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ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019, ÁS 
19:00 HS. 
 
Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019), às 19:00h, no 
Prédio da Câmara Municipal de Ponto Belo, Estado do Espírito Santo, situada na Rua 
Victoria de Souza Louback a/n° Centro, Ponto Belo/ES, realizou-se a presente 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal, presentes os Senhores Vereadores: Cláudia 
Rocha Jardim Coelho, Ilza Mendes Rocha, Diego Ferrari, Ivan Mateus Pereira,  
Márcio Garcia Tigre, Ronivon de Sousa Fagundes,  Sidicley Esteves Cantão e Valmir 
de Oliveira Alves, Marcelo Gomes Trindade. - O Sr Diego Ferrari, Presidente, em 
nome de Deus declara aberta a Sessão – A  Sra Ilza Mendes Rocha, Secretária, lê 
trecho da Bíblia e no  P E Q U E N O   E X P E D I E N T E  faz a leitura da Ata 
Sessão anterior a qual é aprovada por unanimidade  e lê: oficio POLO UAB/Montanha 
n° 09/2019, OF/PGMU/N/147/2019 do Ministério Publico fazendo referencia a Noticia 
de Fato n° 2019.0006.4406-47, OF/PGMU/N° 160/2019 do Ministério Publico fazendo 
solicitação com relação a tramitação do Projeto de Lei n° 14/2019 – Procedimento 
administrativo MPES n° 2018.0010.9100-25 e lê ata da Reunião com os Secretários 
realizada em 08 de abril de 2019, os quais prestaram esclarecimentos sobre assuntos 
de suas pastas, mais especificamente sobre denuncias que foram apresentadas ao 
Ministério Publico e noticiadas aos Vereadores .  - Ato continuo o Sr Presidente passa 
para o G R A N D E    E X P E D I E N T E:  A Sra Secretária faz a leitura: - 1 - Projeto 
de Lei n° 10/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual Modifica a redação do 
caput dos artigos 3º e 10º da Lei n° 402/2014  e dá outras providencias. (Aluguel 
Social); - 2 - Projeto de Lei n° 12/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual institui 
ajuda de custo aos servidores ocupantes do cargo de médico do PSF e dá outras 
providências.- 3 - Projeto de Lei n° 13/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual 
au t o r i za  o  P o d e r  E xe cu t i vo  Munic ipa l  a  t ransfer i r  recursos a  
UNIDADE MISTA DE INTERNAÇÃO DE MIJCURICI-ES — UMIM; - 4 - Projeto de 
Lei n° 14/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual dispõe sobre os vencimentos 
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e dá outras 
providencias; - 5 - Projeto de Lei n° 15/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual 
modifica a redação do parágrafo único do art. 1° da Lei Municipal n° 460/2016 e dá 
outras providências. (Estagiários). – Na sequencia o  Sr Presidente passa a palavra 
aos    O R A D O R E S     I N S C R I T O S: -  O Vereador Marcelo Gomes 
Trindade  cumprimenta a todos e fala que sobre o Projeto de Lei que aumenta o 
numero de aluguel social no Município, é favorável, bem como também é favorável ao 
projeto de lei sobre o repasse de recursos  para o hospital de Mucurici, porém, sugere 
uma reunião com a diretoria com urgência para solicitando que o nosso povo tenha 
um atendimento digno, sobre ajuda de custo para os médicos do PDF, é mais do que 
justo, dessa forma os médicos permaneceram no município,  sobre Projeto do 
incentivo dos agentes fala esteve conversando com o prefeito sobre oo projeto que já 
é uma garantia na unidade federal, porém sugeriu ao prefeito que ficasse garantido na 
lei o incentivo também para o ano de 2021, agradece ao Prefeito por estar atendendo 
as nossas reivindicações. - O vereador Valmir de Oliveira Alves cumprimenta a 
todos e diz que o projeto de ajuda de custo para os médicos é favorável pois é justo,  
parabeniza o prefeito por esta iniciativa e pela contratação do médico do PSF 02 a 
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população está muito satisfeita com o novo médico; - Sobre o Projeto de repasse para 
o hospital de Mucurici, endossa as palavras do vereador Marcelo, pois o nosso povo é 
mal atendido por alguns funcionários é uma situação que vem trazendo 
constrangimento ao nosso povo;  - Sobre o projeto do piso dos agentes de saúde e de 
endemias é justo é um direito garantido, são funcionários que tem feito um trabalho 
excelente em nosso Município. - O Vereador Sidicley Esteves Cantão, cumprimenta 
a todos, fala que vários projetos de leis tramitando nessa casa hoje e que sobre o 
Projeto de Lei referente as multas, sugere analisar com cuidado, assim como 
devemos pensar nos motoristas, devemos também pensar no Município; - Sobre 
aluguel social aumentando o numero de 10 para 15, esclarece que este tipo de 
projeto é de iniciativa exclusiva do Executivo e que o Projeto de ajuda de custo aos 
médicos é muito bem-vindo pois é um profissional escasso em nossa região, assim 
também deveria ter uma ajuda de custo, vale alimentação ou ticket para os 
servidores, lembra que está no plano de governo do gestor e acredita que até no final 
dessa gestão será concedido; - Fala que no município vizinho ticket somente para 
professor com intuito de melhor as percas da classe, pensa que é preciso valorizar a 
todos, em nosso município existem o pessoal da limpeza que muitas vezes as 
pessoas passam por eles e nem cumprimenta, precisamos valorizar a todos; - Sobre 
o Projeto de Lei n° 13 que dispõe sobre repasse de 26 mil reais para hospital de 
Mucurici  tem dúvida com relação ao texto da legislação pois o Tribunal de Contas 
trouxe esse questionamento sobre o artigo final que muitas vezes não faz referencia a 
lei a qual esta sendo alterada, que no seu entendimento ficaria melhor citar a lei e que 
o Projeto de lei que concede o piso aos agentes comunitários de saúde e endemias, 
uma questão que chamou atenção é que o Presidente da República vetou o projeto e 
o congresso rejeitou o veto do presidente aprovando então o projeto do piso dos 
agentes, esses profissionais que tem feito um ótimo trabalho em nosso Município, 
pois tem contato direto com o povo o agente de saúde é quase o psicólogo tem 
conhece a fundo as famílias as quais eles trabalham; - Fala que o  projeto de lei que 
aumento o numero de Estagiários é muito justo e que inclusive entregou ao prefeito o 
projeto de lei de Ecoporanga, onde tem um numero de 120 Estagiários, este projeto é 
muito importante pois além de beneficiar a administração concede aos universitários 
uma oportunidade de trabalho. - O Vereador Ronivon de Souza Fagundes 
cumprimenta a todos e endossa as palavras dos vereadores com relação aos projetos 
em pauta, que são de grande importância para o nosso povo, ressalta que o  projeto 
de lei que concede o piso aos agentes é favorável, pois os mesmos tem prestado um 
trabalho excelente em nosso Município e que o projeto de repasse ao hospital de 
Mucurici também é favorável, porem é preciso ter uma posição com relação ao 
atendimento do nosso povo  em Mucurici, alguns funcionários não atendem o nosso 
povo com dignidade. - O Vereador Ivan Matheus Pereira  cumprimenta a todos, 
agradece a Deus por este momento; - Sobre o projeto dos agentes fala que faz parte 
da comissão de saúde é emitiram parecer favorável ao projeto, e que esteve em 
Colatina em reunião com secretário de agricultura Foleto e na oportunidade 
reivindicou algumas coisas e pediu uma reunião com os vereadores; - Diz que esta 
em tramitação nesta Casa projeto de lei sobre multas dos veículos sendo os 
responsáveis os motoristas, que é favorável, desde que o prefeito garanta os direitos 
legais dos mesmos como periculosidade e salubridade, os mesmos já deram entrada 
na promotoria requerendo; - Fala que esteve na farmácia básica e que tem quatro 
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meses sem farmacêutico; - Ressalta que a banda de musica está com os 
equipamentos velhos e quebrados, pede ao Prefeito que adquira novos 
equipamentos. - A Veredora Claudia Rocha Jardim Coelho cumprimenta a todos 
em especial hoje a assessora jurídica desta casa, Dra Rayane; - Sobre a 
comunicação feita pelo Ministério Publico aos Vereadores desta Casa com relação a 
denúncia feitas à promotoria de justiça parabeniza o Presidente desta Casa pela 
posição tomada, em realizar reunião com os secretários abordando os assuntos 
relacionados, no momento os Vereadores tiveram a oportunidade de fazer vários 
questionamentos dos quais foram todos respondidos, como está registrado em ata. – 
Parabeniza a todos o Prefeito e os  munícipes pela festa da cidade, agradece 
primeiramente a Deus, por ter passado neste lugar, e também a Policia Militar e os 
seguranças pelo importante trabalho realizado, pois nenhuma ocorrência foi 
registrada durante as festividades. Em aparte o Vereador Marcelo fala que espera que 
o prefeito possa com a mesma força e entusiasmo que realizou a festa da cidade 
possa também fazer a festa do evangélico. – Com a palavra a Vereadora Claudia diz 
que sobre a festa do Evangélico estarão viabilizando a legalidade para ser feito o 
evento; - Fala que participou da conferência da Saúde, evento muito importante para 
o nosso município, momento de debater e conhecer funciona a saúde do nosso 
município com objetivo de viabilizar meios para solucionar as problemas existentes, 
mas infelizmente as pessoas que mais questionam, as pessoas que vão para redes 
sociais dizer que os números que o nosso município apresenta não são reais, essas 
pessoas não participam, o nosso município, na região é o que mais investe na saúde, 
mais de 24%  foram investidos, muito mais do que estabelece a lei que é de 15% . – 
Finaliza dizendo que tem chegada a esta Casa uma enxurrada de bênçãos, Projetos 
de leis que vem beneficiar o nosso povo, como aumento das cestas básicas para 40 
cestas, aumento do numero de aluguel social, aumento de estagiários para os nossos 
jovens que terão a oportunidade do primeiro emprego, incentivo para médicos do 
PSFs, aumento no repasse para o hospital de Mucurici, que concorda com o Vereador 
Marcelo sobre a realização da reunião com a diretoria, o nosso Município esta 
avançando como nunca, reajustes dos salários dos servidores, reestruturação de 
cargos e salários, salários dos servidores é pago rigorosamente em dia, vários 
incentivos foram aprovados, e por fim merecidamente o projeto dos fixando o piso dos 
agentes de saúde e endemias, parabeniza os mesmos pelo serviço prestado ao  
município de Ponto Belo que é de grande importancia. - A Vereadora Ilza Mendes 
Rocha  cumprimenta a todos disse que estava em Vitória  e veio direto para a sessão, 
pois não poderia deixar de votar em projetos como estes que estão em pauta hoje, 
endossa as palavras do vereador Marcelo sobre a festa do evangélico espera que o 
prefeito encontre um meio para fazer a festa, podemos realizar evento cultural; - 
Sobre o repasse para Mucurici, é favorável,  porém é preciso fazer uma reunião 
pedindo melhor atendimento ao nosso povo que tem passado por constrangimentos 
naquele hospital, como o vereador Marcelo, também já passou por essa situação, o 
médico faltado com o respeito para com nosso povo, atendendo só na hora que quer;  
- Diz que o projeto do piso para os agentes de saúde dos endemias é um prazer 
aprovar um projeto como este, parabeniza o Prefeito por enviar, pois são servidores 
trabalham muito; - Sobre o vale alimentação aos funcionários já reunimos com o 
Prefeito e o mesmo se comprometeu em mandar projeto de lei para esta Casa; - 
Finaliza dizendo que esses projetos hoje em pauta são de grande importância para a 
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nossa população, aumento das cestas básicas, aumentando o numero de aluguel 
social, aumento dos  Estagiários, parabeniza o Prefeito por essa iniciativa, projetos de 
muita importância para o nosso povo; - Sobre o projeto de multas dos veículos da 
municipalidade, fica preocupada com os motoristas, pois muitas vezes recebem 
multas sem querer, espera que seja de alguma forma garantido os direitos dos 
mesmos como salubridade e outros. -  O Vereador Diego Ferrari  Cumprimenta a 
todos e diz está feliz com a visita de todos presentes hoje nesta casa, destaca a 
presença servidores que fazem a limpeza da nossa cidade, pede a secretária que 
solicite ao prefeito municipal a disponibilidade da mulher que faz Capina nas ruas, do 
processo seletivo, para trabalhar na varrição das ruas; -  Fala que participou do 
encerramento do projeto resgate da história do Distrito de Itamira foi muito importante 
conhecer a historia do distrito, e que participou tambem do projeto na escola Valda 
Costa, fazendo uma encenação como palhaço, alegrando a criançada, foi um 
momento muito dovertido, esteve também na caminhada da fé em vinhático momento 
de reflexão e fé e ainda participou também da conferencia da saúde, momento muito 
importante, foram apresentados todos os dados do nosso Municipio referente a 
saúde,  o nosso município tem investido quase 25% e ainda não é o suficiente, pois 
ainda há deficiência, que muitas vezes é devido aos entraves na esfera estadual e 
federal ; - Fala que a reunião com os Secretários foi muito produtiva onde este 
legislativo teve a oportunidade de um diálogo transparente com os secretários, 
abordando sobre os avanços e dificuldades que o nosso Municipio encontra. – 
Ressalta que o projeto de lei do piso dos agentes de saúde e endemias será votado 
hoje, na tramitação normal seria encaminhado para as comissões para depois ser 
aprovado, mas como é de comum acordo de todos os vereadores será votado nesta 
sessão; - Sobre a festa do dia do evangélico, estamos buscando junto com o 
executivo a forma legal para a realização da mesma; - Fala que o incentivo dos 
médicos do PDFs é devido a dificuldade de encontrar o profissional que permaneça 
em nosso município e que a respeito do projeto de repasse para o hospital de 
Mucurici, é importante, precisamos reunir com o diretor  e avaliar sobre as questões 
da insatisfação do nosso povo referente ao atendimento, pois o hospital é uma 
entidade filantrópica e que é importante a parceria; - Parabeniza os agentes de  saúde 
de endemias pelo empenho de estar sempre buscando junto ao executivo e legislativo 
através do dialogo, a resolução das questões pertinentes a classe; - Fala que quem 
fez faculdade e teve que pagar mensalidade de ônibus sabe o quanto é difícil, o 
projeto aumentando numero de vagas para estagiários é de grande importância para 
os universitários do nosso Município; - Finaliza dizendo que o seu sonho seria que o 
nosso Município não tivesse aluguel social, que todos tivessem sua casa própria, mas 
infelizmente isso ainda não é possível. - o Sr. Presidente passa para a O R D E M  D 
O  D I A: - 1 - Sobre Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do Executivo Municipal o 
qual modifica a redação do caput dos artigos 3º e 10º da Lei nº 402/2014 e dá outras 
providencias (aluguel social) após a leitura, pela Secretária, do Parecer n° 01/2019 
das COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL e a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL que emitiram Parecer em conjunto, favorável ao Projeto de lei n° 
10/2019, o Sr Presidente coloca o referido projeto em votação o qual é aprovado por 
unanimidade. - 2 - Sobre Projeto de Lei n° 12/2019 de autoria do Executivo Municipal 
o qual institui ajuda de custo aos servidores ocupantes do cargo de médico do PSF e 
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dá outras providências. A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e a 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, as respectivas 
relatoras Ilza Mendes Rocha e Claudia Rocha Jardim Coelho emitiram Parecer Verbal 
com a aprovação da maioria dos membros e na sequencia o Sr. Presidente coloca em 
votação o referido Projeto de Lei o qual é aprovado por unanimidade. - 3 - Projeto de 
Lei n° 13/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual au to r i za  o  P o d e r  
E xe cu t i vo  Munic ipa l  a  t ransfer i r  recursos  a  UNIDADE MISTA DE 
INTERNAÇÃO DE MIJCURICI-ES — UMIM, A COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO e a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, as 
respectivas relatoras, Ilza Mendes Rocha e Claudia Rocha Jardim Coelho, emitiram 
Parecer Verbal com a aprovação da maioria dos membros e na sequencia o Sr. 
Presidente coloca em votação o referido Projeto de Lei o qual é aprovado por 
unanimidade. - 4 - Projeto de Lei n° 14/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual 
dispõe sobre os vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias e dá outras providencia, após a leitura, pela Secretária, do 
Parecer n° 01/2019 das COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL e a COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL que emitiram Parecer em conjunto 
favorável ao Projeto de lei n° 14/2019, o Sr Presidente coloca o referido projeto em 
votação o qual é aprovado por unanimidade. - 5 – Sobre o Projeto de Lei n° Projeto de 
Lei n° 15/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual modifica a redação do 
parágrafo único do art. 1° da Lei Municipal n° 460/2016 e dá outras providências. 
(Estagiários) o Sr Presidente abre despacho para as Comissões Permanentes 
emitirem parecer no prazo regimental. - Nada mais havendo a se tratar, às 22:15h,  o 
Senhor Presidente em nome de Deus declarou encerrada a Sessão, determinou que 
fosse lavrada a presente ata que vai assinada pelo Sr. Presidente(Diego 
Ferrari)________________________ Secretaria (Ilza Mendes Rocha) 
__________________________e demais vereadores presentes.  
Claudia Rocha Jardim Coelho_______________________________________ 
Ivan Mateus Pereira_______________________________________________ 
Marcelo Gomes Trindade___________________________________________           
Marcio Garcia Tigre_______________________________________________ 
Ronivon de Sousa Fagundes________________________________________ 
Sidicley Esteves Cantão____________________________________________ 
Valmir de Oliveira Alves____________________________________________ 


